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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CGC Nº. 18.557.546/0001-03 

E-mail – licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br 

CONTRATO DE FORNECIMENTO 

 

  

Processo Administrativo nº 127/2024 

Adesão nº 03/2024 

 

Derivado da Ata de Registro de Preços nº 002/2024, do Pregão Eletrônico n° 003/2024 entre o 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO MÉDIO SAPUCAÍ – 

CIMASP e a empresa VALE COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA EDUCAÇÃO LTDA, 

Processo administrativo 004/2024 

Por este instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE CORONEL XAVIER CHAVES, com sede à 

Rua Padre Reis, 84, Centro, 36.330-000, Coronel Xavier Chaves/MG, inscrita no CNPJ nº 

18.557.546/0001-03, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Fúvio Olímpio de Oliveira 

Pinto, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VALE COMÉRCIO DE 

PRODUTOS PARA EDUCAÇÃO LTDA, CNPJ 14.733.870/0001-84, estabelecida na Rua: 

Nelson César de Oliveira, nº 99 – Bairro: Jardim das Indústrias, na cidade de São José dos Campos, 

São Paulo, CEP: 12.240-220, neste ato representada pelo senhor André Simões, portador do CPF N. 

**********, adjudicatária do Processo Licitatório nº 127/2024, Adesão 03/2024, doravante 

denominada CONTRATADA, resolvem celebrar Contrato fundamentado na Ata de Registro de 

Preços nº 002/2024, do processo administrativo 004/2024, firmada nos autos do pregão eletrônico de 

registro de preço nº 003/2024, do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO 

MÉDIO SAPUCAÍ – CIMASP, válida até 04 de junho de 2025, com integral observância da na Lei 

Federal nº 14.133/21 art. 84, bem como nas demais legislações pertinentes e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 

1.1. Constitui objeto desta Licitação a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS, PARA SEREM UTILIZADOS NO CENTRO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL “PRIMEIROS PASSOS”. 

1.2. Integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, o edital do pregão eletrônico n° 

003/2024 do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO MÉDIO SAPUCAÍ – 

CIMASP e seus anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA DOTAÇÃO: 
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2.1. Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado por interesse público, nos termos da lei. 

2.1.1. Respeitando-se o exercício financeiro com apostilamento das dotações de exercícios 

posteriores. 

2.2. A dotação orçamentária consignada:  

 

 
 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, DA ENTREGA E DA FORMA DE PAGAMENTO: 

3.1. Do preço: 

ATA Nº 003/2024 

VALE COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA EDUCAÇÃO LTDA  

CNPJ Nº 14.733.870/0001-84 
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ITEM DISCRIMINAÇÃO MARCA QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

2 

PLAYGROUND II contendo 01 módulo com 

formatos diversos, 1 escorregador, 1 escalada 

e 1 balanço metálico com 1 assento e 1 

cadeirinha. Acompanha atividades 

complementares a serem escolhidas dentre 

ábaco, jogo da velha, jogo de memória, jogo 

de basquete, jogo de dirigir. Equipamento em 

plástico rotomoldado com aditivações que 

garantem maior segurança e vida útil ao 

produto sendo anti-UV e antiestáticos. Área 

aproximada do produto de 8m² com variação 

de até 5%. Equipamento com certificação 

ABNT NBR 16071-2:2021.  
 

BRINK MOBIL / 

DYNAMIC PRO  

 

1 R$ 13.757,77 R$ 13.757,77 

26 

Casinha Infantil- Confeccionada em 

Polietileno Roto moldado com aditivos UV, 

com sistemas de encaixe com rosca em 

injeção plástica. Composta por quatro paredes 

texturizadas com acabamento que imita 

pedra, uma porta, três janelas, uma chaminé, 

um fogão cooktop em plástico encaixado em 

uma das janelas na parte interna da casinha, 

telhado com design de palha seca formado 

por duas peças, possui na sua parte interna 

uma lareira uniforme no próprio molde da 

parede. Contendo um total de 16 parafusos 

plásticos roscas de Nylon de alta precisão 

medindo aproximadamente cada 26mm de 

comprimento x 26mm de largura. Medidas 

aproximadamente: comprimento: 1.560 mm 

X largura: 1.390 mm X altura: 1.260 mm. 

Com conformidade com a norma NBR 300-

1/2011 e NBR 300-3/2011 com a Portaria 

369/07- Certificado pelo INMETRO.  
 

NABRE / 

CASINHA 

INFANTIL  

 

1 R$ 5.450,34 R$ 5.450,34 

27 

Túnel Infantil- Confeccionado em rotomoldado 

e Polietileno virgem de alta densidade, tratado 

especialmente contra a ação dos raios 

ultravioletas. Contém 5 módulos com orifícios 

vazados nas laterais permitindo a visualização 

da criança durante seu percurso. Escotilha no 

módulo principal que permite o giro em 360°. 

Visor central vazado. Permitindo altura interna 

de 100 mm na parte da frente do submarino. 

Todas as Peças são encaixadas pelo total de 15 

roscas de Nylon de alta precisão medindo 

aproximadamente cada 26mm de comprimento 

x 26mm de largura. Dimensões do Produto 

Montado aproximadamente: Comprimento de 

2.420 mm x 870 mm de Largura x 1.400 mm de 

NABRE / TUNEL 

INFANTIL  

 

1 R$ 3.867,10 R$ 3.867,10 
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altura. Com conformidade com a norma NBR 

300-1/2011 e NBR 300-3/2011 com a Portaria 

369/07- Certificado pelo INMETRO.  

29 

Escorregador Médio – Confeccionado em 

Polietileno Rotomoldado com aditivos UV. 

Com rampa ondulada, bordas salientes e 

anatômicas, encaixe inferior. Escada de acesso 

com três degraus antiderrapantes e ressaltos 

laterais (corrimão). Com base de apoio para 

maior estabilidade e haste de segurança 

confeccionada em polietileno rotomoldado para 

prender a rampa na escada para maior 

sustentabilidade e segurança do escorregador. 

Todas os componentes com extremidades 

arredondadas. Medidas do escorregador 

montado: Comprimento: 1,46m X Largura: 

0,60m X Altura: 0,92m. Com conformidade 

com a norma NBR 300-1/2011 e NBR 300-

3/2011 com a Portaria 369/07- Certificado pelo 

INMETRO.  

NABRE / 

ESCORREGADOR 

PEQ 

2 R$ 627,83 R$ 1.255,66 

30 

Gira-gira – Confeccionado em Polietileno com 

Aditivos UV. Estrutura interna metálica para dar 

maior resistência ao produto não aparente na 

base; com quatro saliências maiores na base 

para fixação no chão; quatro assentos suspensos; 

com drenos para evitar o acúmulo de água e 

textura antiderrapante. Medidas: 1,2m de 

diâmetro X 0,7m de altura. Em conformidade 

com a norma NBR 300-1/2011 e NBR 300-

3/2011 com a Portaria 369/07- Certificado pelo 

INMETRO.   

NABRE / GIRA-

GIRA 
1 R$ 2.047,29 R$ 2.047,29 

31 

Gangorra Dog – Confeccionado em Polietileno 

Rotomoldado com aditivos UV, em formato de 

cachorro, assento anatômico, com pegadores em 

polietileno uniforme ao padrão do molde, sem o 

uso de adaptações de manoplas e madeiras, 

olhos confeccionados em plástico acrílico com 

rosca de encaixe. Com base reforçada para 

apoiar os pés permitindo um balanço suave. 

Medidas aproximadas de: Comprimento: 800 

mm X Largura: 320 mm X Altura: 470 mm. 

Com conformidade com a norma NBR 300-

1/2011 eNBR 300-3/2011 com a Portaria 

369/07- Certificado pelo INMETRO.  

NABRE / 

GANGORRA 

DOG 

2 R$ 263,87 R$ 527,74 

32 

Gangorra Cavalinho –Confeccionado em 

Polietileno Rotomoldado com aditivos UV que 

permitem ficar exposto ao tempo sem perder a 

coloração, assento anatômico em formato de 

cavalinho com pegadores em polietileno 

uniforme ao padrão do molde, sem o uso de 

NABRE / 

GANGORRA 

CAVALINHO 

2 R$ 263,87 R$ 527,74 
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adaptações de manoplas e madeiras, olhos 

confeccionados em plástico acrílico com rosca 

de encaixe. com base reforçada para apoiar os 

pés permitindo um balanço suave e uniforme e 

com conformidade com a norma NBR 300-

1/2011 e NBR 300-3/2011 com a Portaria 

369/07 - Certificado pelo INMETRO. Medidas 

aproximadas de: Comprimento: 900 mm x 

Largura: 280 mm x Altura: 480 mm  

33 

Gangorra Galinha Dupla – Confeccionado em 

Polietileno Rotomoldado com aditivos UV, em 

formato de Galinha, assento anatômico, com 

pegadores confortáveis confeccionado em 

madeira e revestido com borracha reforçada 

com ranhuras vazadas para maior segurança e 

conforto, olhos confeccionados em plástico 

acrílico com rosca de encaixe. Com base 

reforçada para apoiar os pés permitindo um 

balanço suave. Medidas aproximadas de: 

Comprimento: 810 mm X Largura: 280 mm X 

Altura: 470 mm. Com conformidade com a 

norma NBR 300-1/2011 e NBR 300-3/2011 

com a Portaria 369/07- Certificado pelo 

INMETRO.  

NABRE / 

GALINHA 

DUPLA 

2 R$ 382,16 R$ 764,32 

34 

Gangorra Big Moto – Confeccionado em 

Polietileno Rotomoldado com aditivos UV, em 

formato de Moto Grande, assento anatômico, 

com pegadores confortáveis confeccionado em 

madeira e revestido com borracha reforçada 

com ranhuras vazadas para maior segurança e 

conforto, olhos confeccionados em plástico 

acrílico com rosca de encaixe. Com base 

reforçada para apoiar os pés permitindo um 

balanço suave. Medidas aproximadas de:  

NABRE / 

GANGORRA 

MOTO 

2 R$ 263,87 R$ 527,74 

45 

Kit Mult Encaixes - Confeccionado em plástico 

polipropileno atóxico de alto brilho, de cores 

vivas, contendo 1000 peças com diversos 

encaixes, nos formatos: rodas livres, rolamento, 

semicírculo, chave de boca dupla e barras 

paralelas em três tamanhos diferentes. 

Acondicionado em sacola de PVC cristal 

transparente, com bordas em vivo brilhante e 

alça. Com conformidade com a norma NBR 

300-1/2011 eNBR 300-3/2011 com a Portaria 

369/07- Certificado pelo INMETRO.  

NABRE/ MULTI 

ENCAIXES 
2 R$ 436,75 R$ 873,50 

47 

Kit forma Kids - Confeccionado em Plástico de 

Polietileno de Baixa Densidade, alto brilho e de 

cores vivas, auxilia o desenvolvimento motor e 

cognitivo, com isso podendo facilmente 

configurar uma variedade de formas e modelos 

NABRE/ FORMA 

KIDS 
2 R$ 282,07 R$ 564,14 
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depende da criatividade da criança 

Acondicionado em Sacola PVC Transparente 

com zíper e alças. Contém 44 peças Medidas 

Aproximadas de Comprimento: 11,7 

cmxLargura:10,8 cm Altura 4,3 cm.  

53 

Kit Plugando Lig-Confeccionado em Plástico de 

Polietileno de Baixa Densidade, alto brilho e de 

cores vivas. Contém 160peças – Peça 

maior:(CxLxA) 10 x 3,2 x 5,1 cm - Peça 

menor:(CxLxA) 3,3 x 3,3 x 5,1 cm. 

Acondicionado em Sacola PVC Transparente 

com Zíper e alças.  

NABRE / 

PLUGANDO LIG 
2 R$ 272,06 R$ 544,12 

56 

CAMA INFANTIL - Colorida, atóxica, 

com estrutura formada por duas cabeceiras 

fabricadas em polipropileno virgem com 

paredes em espessuras aproximadas de 

2,8mm, com aproximadamente 4 pés de 

borracha antiderrapante e compartimentos 

em formato que permita acondicionar 

copo, mamadeira e chupeta. Nestes, os 

formatos e dimensionais devem favorecer 

o acesso da mão de um adulto até o ponto 

mais fundo do dispositivo, o qual deve 

possuir drenos que permitam escoamento 

de líquidos derramados acidentalmente ou 

durante a higienização. Estrutura lateral em 

alumínio, com cantos arredondados e 

reforços internos, com espessura mínima 

de 1,5mm e fabricação que atenda as 

normas da liga 6063. Possuir nas duas 

laterais dispositivo recolhível, com pés de 

borracha, fabricado no mesmo material das 

cabeceiras. Leito confortável, arejado e 

removível, confeccionado em tecido trama 

dupla de alta resistência, vazado, 100% 

poliéster recoberto com PVC. Laterais 

seladas a quente e acabamento em viés 

costurado. Após montada, quando na 

posição de uso, os tubos de alumínio 

devem ficar no aproximadamente 10 cm 

acima do chão e para montagem da 

estrutura e fixação do leito às cabeceiras 

não devem ser utilizados parafusos ou 

pinos de qualquer natureza. O conjunto 

deve ser de fácil montagem e 

desmontagem, ambas feitas por encaixe e 

desencaixe das peças sem necessidade de 

ferramentas, parafusos, porcas ou 

dispositivos de fixação que possam ser 

removidos voluntaria ou involuntariamente 

resultando em risco à segurança criança. 

BRINK MOBIL / 

CAMINHA 

EMPILHAVEL  

 

05 R$ 349,40 R$ 1.747,00 
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Deve possuir cantos arredondados, ser livre 

de arestas ou partes pontiagudas, além de 

permitir seu empilhamento mantendo de 3 

a 4 cm de espaçamento entre as camas 

empilhadas Comprimento: 135cm, com 

tolerância de +/- 5%. Largura: 60cm, com 

tolerância de +/- 5%. Altura: 13cm, com 

tolerância de +/- 5%. Capacidade mínima: 

50kg. Garantia mínima de 1 ano, contado a 

partir da entrega do material. Dimensões 

com tolerância de +/- 5%. Produto com 

certificação ABNT NBR NM 300-1 e 

ABNT NBR NM 300-3.  
 

 

VALOR TOTAL LOTE 01 R$ 32.454,46 

 

ATA Nº 003/2024 

VALE COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA EDUCAÇÃO LTDA  

CNPJ Nº 14.733.870/0001-84 

ITEM DISCRIMINAÇÃO MARCA QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

14 

Kit Alinhavos Animais –Confeccionado em 

MDF 0,28 CM 10 Bases perfuradas de 16x16cm 

pintadas com o fundo branco ultravioleta atóxico 

com ilustrações sortidas de animais – 10 cadarços 

de poliéster coloridos medindo aproximadamente 

70cm, que se alinham as figuras da base. 

Contendo 10 placas  

TAKE 

BRINQUEDOS 

/ ALINHAVOS 

ANIMAIS  4 R$ 155,69 R$ 622,76 

15 

Kit Alinhavos Letras e Números – 

Confeccionado em MDF 0,28 CM 15 Bases 

perfuradas de 16x16cm pintadas com o fundo 

branco ultravioleta atóxico 15 cadarços de 

poliéster coloridos medindo aproximadamente 

70cm, que se alinham as figuras da base. Com o 

tema Lúdico de vogais e números contendo 15 

placas  

TAKE 

BRINQUEDOS 

/ ALINHAVOS 

LETRAS E 

NÚMEROS  
4 R$ 155,69 R$ 622,76 

VALOR TOTAL LOTE 03 R$ 1.245,52 

 

Valor total: R$ 33.699,98 (trinta e três mil, seiscentos e noventa e nove reais e noventa e oito 

de centavos). 

3.2. O fornecimento do objeto deverá respeitar a ordem de compra, onde o prazo de entrega e 

demais condições estarão estabelecidas, e somente será aceito pela Prefeitura Municipal de Coronel 

Xavier Chaves para fins de comprovação de execução e pagamento se cumprir os requisitos 



       
 

 

RUA PADRE REIS, 84, CENTRO, CORONEL XAVIER CHAVES / MG, CEP: 36.330-000 – TEL: (32) 3357-

1235. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CGC Nº. 18.557.546/0001-03 

E-mail – licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br 

estabelecidos neste Contrato, bem como em todas as demais condições que compõem a Ata de 

Registro de Preços e os autos do Processo de Administrativo nº 004/2024. 

3.3. A Contratada deverá fornecer o produto adjudicado de acordo com o solicitado e deverão ser 

entregues em até 60 (sessenta) dias úteis. 

3.4. Por ocasião do pagamento, deverá o proponente apresentar, em cada ato, cópia das Certidões 

Negativas referentes a regularidade fiscal Municipal, Estadual, Federal, de FGTS, e de regularidade 

Trabalhista para análise do setor técnico responsável, sendo que a não apresentação implicará a não 

realização do pagamento até ocorrer a regularização. 

3.5. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

3.6. Os fornecimentos do objeto do presente contrato ficarão sujeitos à incidência do   Imposto de 

Renda na fonte, sobre os pagamentos que efetuarem à Contratada pelo fornecimento de bens, 

aplicando-se, o percentual constante na coluna 02, do Anexo I, da IN RFB n.º 1.234/2012. 

3.7.  Serão processadas todas as retenções cabíveis nos termos das leis que regulam a matéria. 

3.8. Em casos de débitos em conta ou guias de pagamento, a CONTRATADA procederá as 

retenções na fonte cabíveis nos termos das leis que regulam a matéria. 

CLÁUSULA QUARTA – DOS ENCARGOS: 

4.1. Fica estabelecido, para todos os efeitos legais, que na execução do objeto deste Contrato, não 

caberá à Contratante qualquer responsabilidade por despesas atinentes a encargos de qualquer 

natureza, inclusive de origem previdenciária, trabalhista, fiscal e indenizatória, cabendo todos os 

ônus de tais encargos à Contratada que responde civil e criminalmente pelos atos e fatos que 

ocorram durante o cumprimento deste contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

5. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. DO CONTRATADO 

a) Entregar o objeto nas especificações e quantidades constantes da ordem de fornecimento, e 

dentro do perímetro estabelecido no Edital e na Legislação;  
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b) Emitir os documentos fiscais correspondentes;  

c) Arcar com os prejuízos causados a terceiros e à Contratante, diretamente ou por seus, no que se 

refira à execução do presente contrato ou à qualidade dos produtos por ele fornecido, desde que 

comprovada a culpa;  

d) Garantir a boa qualidade dos produtos substituindo todo e qualquer material que apresentar 

defeito, vício ou estiver em desacordo com as especificações;  

e) Responsabilizar-se por todas as despesas com os encargos e obrigações de natureza social, 

trabalhista, previdenciária, comerciais, tributária, securitária ou de outra natureza, mesmo que não 

expressamente mencionadas, decorrentes, direta ou indireta, das obrigações supramencionadas.  

5.2. DA CONTRATANTE 

a)  Prestar ao CONTRATADO todos os esclarecimentos necessários à execução do fornecimento 

objeto do Contrato;  

b) Promover a fiscalização do objeto, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos 

determinados; 

c) Cumprir todas as obrigações definidas no instrumento convocatório e na Ata de registro de 

Preços promovida pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO MÉDIO 

SAPUCAÍ – CIMASP (Órgão gestor). 

d) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

e) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo;  

f) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
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g) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado;  

h) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos.  

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO: 

6.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Contratante poderá aplicar à Contratada as 

sanções previstas no art. 156 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo da possibilidade de rescindir o 

contrato, garantida prévia e ampla defesa em processo administrativo. A desobediência de qualquer 

das cláusulas previstas na presente carta-contrato implicará na sua rescisão imediata e sujeitará a 

parte infratora à indenização equivalente à décima parte do seu valor, sem prejuízo de qualquer 

indenização de eventuais danos provocados, e independente de qualquer medida judicial ou 

extrajudicial. 

PARÁGRAFO ÚNICO - DA RESCISÃO UNILATERAL - A Contratada reconhece 

plenamente os direitos do Contratante, em casos de rescisão administrativa previstas no artigo 138, 

I da Lei nº. 14.133/2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV): 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  



       
 

 

RUA PADRE REIS, 84, CENTRO, CORONEL XAVIER CHAVES / MG, CEP: 36.330-000 – TEL: (32) 3357-

1235. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CGC Nº. 18.557.546/0001-03 

E-mail – licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 7.2. Até a data de 

assinatura do contrato, resguarda-se à Administração o direito de proceder à desclassificação da 

licitante vencedora, desde que ciente de ato fraudulento ou desabonador de sua anterior habilitação, 

conhecido após a sessão de julgamento. 

7.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

7.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 15.2.4. Multa:  

7.2.5. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 30 % (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

7.2.6. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021.   

7.2.7. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto.  

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)  

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

7.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  

7.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
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eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021).  

7.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.  

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

7.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  

7.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
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publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 

da Lei nº 14.133, de 2021).  

7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

7.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.    

 

CLAÚSULA OITAVA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

8.1.  As partes obrigam-se a cumprir o disposto na Lei nº 13.078/2018 (Lei Geral do Proteção de 

Dados) em relação aos dados pessoais e/ou base de dados a que venham ter acesso em decorrência 

deste contrato, inclusive após a extinção da relação contratual, comprometendo-se a manter o sigilo 

e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais e os dados sensíveis – 

sendo vedado: a utilização de dados pessoais para finalidade distinta da contida no objeto da 

contratação; a transferência,  transmissão e comunicação, ou qualquer outra forma de repasses de 

informações a terceiros não autorizada, sob pena de responsabilização conforme as normas 

aplicáveis. 

CLÁUSULA NONA – DO FORO: 

9.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Resende Costa, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja para dirimir as questões judiciais provenientes do presente Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA REGÊNCIA: 

10.1. O presente Contrato reger-se-á pelas normas estabelecidas na Lei Federal 14.133/2021 e 

Decreto nº 4.211, de 23 de março de 2023 e suas posteriores alterações, a mesma em que a Ata de 

Registro de Preços nº 002/2024 foi fundamentada. 
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10.2. E, assim, por estarem justos e contratados, o MUNICÍPIO DE CORONEL XAVIER 

CHAVES e VALE COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA EDUCAÇÃO LTDA, firmam o 

presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas, para 

que produza os efeitos legais. Este documento também poderá ser assinado eletronicamente 

mediante utilização de processo de certificação disponibilizado pela Infraestrutura de Chaves 

Pública Brasileira – ICP-Brasil e produzirá todos os seus efeitos com relação aos signatários. 

 

Coronel Xavier Chaves, 26 de setembro de 2024. 

 

 

_____________________________________________ 

MUNICÍPIO DE CORONEL XAVIER CHAVES 

Prefeito Municipal 

 

 

 

__________________________________________________________ 

VALE COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA EDUCAÇÃO LTDA 

CNPJ 14.733.870/0001-84 

 

 

 

Testemunhas: 

1- ____________________________  

CPF: __________________________    

2- ____________________________  

CPF:___________________________ 

 


